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ORDEM DE SERVIÇO PROGRAD Nº 2/2026

 
O Pró-Reitor de Graduação da Universidade Estadual de Ponta Grossa, no
uso de suas atribuições estatutárias e regimentais,

 

 

CONSIDERANDO a realização do Concurso Público de Provas e Títulos para Provimento de Cargos de
Docentes, Não Titulares, Integrantes da Carreira do Magistério Público do Ensino Superior do Estado do
Paraná, no âmbito da Universidade Estadual de Ponta Grossa;

CONSIDERANDO que o referido certame compreenderá as seguintes etapas:

Dia 15 de março de 2026 – Prova Escrita;

Dia 19 de março de 2026 – Leitura Pública;

Dia 23 a 25 de março de 2026 – Prova Didática;

Prova Prática, quando houver, em data a ser definida;

CONSIDERANDO que as etapas previstas para os dias 19, 23, 24 e 25 de março de 2026 serão realizadas
no Campus Universitário em Uvaranas, utilizando os Blocos F, M e Central de Salas;

CONSIDERANDO que, para a execução do certame, a Universidade contará com aproximadamente 1.100
(mil e cem) pessoas envolvidas, entre candidatos, bancas examinadoras, equipe de apoio e prestação de
serviços, o que demandará ampla utilização da infraestrutura física e logística do Campus;

CONSIDERANDO o número de docentes da UEPG envolvidos na execução dos processos avaliativos.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar para que em caso de necessidade seja utilizado em caráter excepcional e temporário, a
realização das atividades acadêmicas de graduação no formato remoto, no âmbito dos Campus Universitários
de Uvaranas e Central , no período de 19 a 25 de março de 2026.

 

Art. 2º As coordenações de curso e os docentes deverão organizar as atividades acadêmicas de modo a
assegurar a continuidade do calendário letivo e o cumprimento da carga horária prevista nos respectivos
planos de ensino.

 



Art. 3º Permanecem inalteradas as atividades administrativas e acadêmicas que não sejam impactadas pela
realização do certame.

 

Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

 

Ponta Grossa, 27 de fevereiro de 2026.

 

Prof. Miguel Archanjo de Freitas Junior
Pró-Reitor(a) de Graduação

Universidade Estadual de Ponta Grossa – UEPG
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